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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 22/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento de que, nos dias 27 e 28 de junho de 2022, será realizada correição
ordinária, na modalidade semipresencial, no Posto Avançado de Iporá e na Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos, em conformidade com
o disposto no artigo 682, inciso XI, da Consolidação das Leis do Trabalho e no Provimento do TRT da 18ª Região/SCR/nº6/2011, para o que ficam
cientificados os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar, bem como os servidores das referidas unidades judiciárias. 
FAZ SABER ainda que, no horário das 14 às 15 horas do dia 27 de junho no Posto Avançado de Iporá e das 14 às 15 horas do dia 28 de junho na
Vara do Trabalho de SLMB, o Desembargador-Corregedor estará à disposição de interessados, especialmente partes, advogados e
representantes do Ministério Público do Trabalho, para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento dos serviços
prestados pela Justiça do Trabalho, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada na sede da Unidade correcionada. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
“O original deste documento eletrônico pode ser acessado em www.trt18.jus.br, mediante a indicação do código de autenticidade impresso em sua
lateral” 
Goiânia, 31 de maio de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
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EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 23/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento de que, no dia 29 de junho de 2022, será realizada correição ordinária, na
modalidade semipresencial, na Vara do Trabalho de Goiás, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da Consolidação das Leis do
Trabalho e no Provimento do TRT da 18ª Região/SCR/nº6/2011, para o que ficam cientificados os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar, bem
como os servidores da referida unidade judiciária. 
FAZ SABER ainda que na referida data, no horário das 14 horas às 15 horas, o Desembargador-Corregedor estará à disposição de interessados,
especialmente partes, advogados e representantes do Ministério Público do Trabalho, para receber reclamações e sugestões que tenham por
finalidade o aprimoramento dos serviços prestados pela Justiça do Trabalho, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada na sede da Unidade
correcionada. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
“O original deste documento eletrônico pode ser acessado em www.trt18.jus.br, mediante a indicação do código de autenticidade impresso em sua
lateral” 
Goiânia, 31 de maio de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 25/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR, DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento de que, no dia 1º de julho de 2022, será realizada correição ordinária, na
modalidade semipresencial, na 14ª Vara do Trabalho de Goiânia, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da Consolidação das
Leis do Trabalho e no Provimento do TRT da 18ª Região/SCR/nº6/2011, para o que ficam cientificados as Excelentíssimas Juízas Titular e Auxiliar,
bem como os servidores da referida unidade judiciária. 
FAZ SABER ainda que na referida data, no horário das 14 horas às 15 horas, estará à disposição de interessados, especialmente partes,
advogados e representantes do Ministério Público do Trabalho, para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento
dos serviços prestados pela Justiça do Trabalho, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada no Bloco 2 do Complexo Trabalhista, 4º andar, Setor
Bueno, Goiânia-GO, CEP: 74215-901 (Sala da Corregedoria Regional do TRT 18ª Região). 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
“O original deste documento eletrônico pode ser acessado em www.trt18.jus.br, mediante a indicação do código de autenticidade impresso em sua
lateral” 
Goiânia, 31 de maio de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL

Portaria

Portaria SCR/NGMAG

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 969/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a remoção do Excelentíssimo Juiz Fabiano Coelho de Souza para a titularidade da Vara do Trabalho de Goiatuba e a
concessão de trânsito ao magistrado no período de 30 de maio a 08 de junho de 2022, conforme consta da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº
933/2022; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
RESOLVE:  
Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta JEANNE KARLA RIBEIRO E BEZERRA, volante regional, para responder pela titularidade
da Vara do Trabalho de Goiatuba, no período de 06 a 08 de junho de 2022. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 1 de junho de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
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SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 970/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições contidas no PA Nº 5485/2022, 
CONSIDERANDO as disposições constantes do artigo 29, XIX, do Regimento Interno, que atribuiu ao Corregedor Regional a competência para
convocar Juiz do Trabalho para substituição ou auxílio no Tribunal;  
CONSIDERANDO os termos da Resolução Administrativa nº 140/2021, que concedeu férias regulamentares ao Excelentíssimo Desembargador
Elvecio Moura dos Santos, para usufruto de 13 de julho a 12 de agosto de 2022; e 
CONSIDERANDO a necessária observância as listas de antiguidade e merecimento, para fins de auxílio e substituição no Tribunal, aprovadas
pelas Resoluções Administrativas nºs 01/2022 e 03/2022, respectivamente,  
RESOLVE: 
CONVOCAR, em observância à lista de antiguidade, o Juiz do Trabalho SEBASTIÃO ALVES MARTINS, Titular da 3ª Vara do Trabalho de
Anápolis, para atuar no Gabinete do Desembargador Elvecio Moura dos Santos, com afastamento da unidade judiciária originária, no período de
13 de julho a 12 de agosto de 2022, nos termos do §2º do artigo 24 da Resolução Administrativa nº 54-A/2013. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 1 de junho de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 963/2022 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o constante na PCD 5579/2022,  
R E S O L V E  
Autorizar o pagamento de 1.5 diária de viagem, referente aos dias 01 e 02/06/2022, ao servidor SÉRGIO DIAS MARQUES, ASSISTENTE no
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para viajar de Goiânia-GO a Ceres-GO. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir veículo oficial para os servidores Auro Henrique Sandes Rocha e Rogério Neves Siqueira, para
realizarem vistoria técnica no funcionamento do quadro elétrico de corrente alternada do sistema fotovoltaico da Vara do Trabalho de Ceres/GO,
conforme P.A. nº 5551/2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 1 de junho de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 964/2022 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o constante na PCD 5581/2022,  
R E S O L V E  
Autorizar o pagamento de 2.5 diárias de viagem, referentes  ao período de 20/06/2022 a 22/06/2022, ao servidor MURILO DE BARROS
CARNEIRO, DIRETOR DE SECRETARIA no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para viajar de Goiânia-GO a Porto Alegre-RS. 
Motivo: REUNIÃO/SEMINÁRIO - Participar de Reunião Nacional de Secretários das Diretorias de Tecnologia da Informação a realizar-se na
cidade de Porto Alegre no período de 20 a 22 de junho de 2022, conforme P.A. nº 5437/2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 1 de junho de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 965/2022 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o constante na PCD 5574/2022,  
R E S O L V E  
Autorizar o pagamento de 2.5 diárias de viagem, referentes  ao período de 13 a 15/06/2022, ao servidor DIEGO CÁSSIO TERTULIANO,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para viajar de Goiânia-GO a Posse-GO. 
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Motivo: VISTORIAR OBRAS E REFORMAS - Realizar diagnóstico das edificações da Vara do Trabalho de Formosa e Posse para elaboração do
Plano de Obras, conforme P.A. nº 247/2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 1 de junho de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 966/2022 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o constante na PCD 5575/2022,  
R E S O L V E  
Autorizar o pagamento de 2.5 diárias de viagem, referentes  ao período de 13 a 15/06/2022, ao servidor ARMANDO RASSI FILHO, CHEFE DE
SETOR no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para viajar de Goiânia-GO a Posse-GO. 
Motivo: VISTORIAR OBRAS E REFORMAS - Averiguar as edificações da Vara do Trabalho de Formosa e Posse para elaboração do Plano de
Obras, conforme PA 247/2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 1 de junho de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
            
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 967/2022 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 5503/2022, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação visando à prorrogação da taxa de atualização e suporte técnico do software Volare com
assinatura bienal da base de preços de insumos para construção (MOVPREÇO) e SINAPI/TCPO para utilização em 04 (quatro) estações de
trabalho, composta pelos seguintes membros: 
I - Integrante Demandante: Paulo Sérgio de Castro (titular) e Luis Viana dos Santos Júnior (suplente); 
II - Integrante Técnico: Reinaldo de Sá Moreira e Silva (titular) e Raphael Kratka Lins Rocha  (suplente); 
III - Integrante Administrativo: Marcelo José de Oliveira Silva (titular) e Alexandre Rosa da Silva (suplente). 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
Diretor-Geral 
Goiânia, 1 de junho de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
       
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 968/2022 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo nº 5617/2022, 
CONSIDERANDO que a Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, permite que servidores, no interesse do serviço e no exercício de suas
atribuições, mesmo não sendo ocupantes de cargo específico, possam dirigir veículos oficiais, desde que possuidores de Carteira Nacional de
Habilitação e devidamente autorizados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade a que pertençam e, 
CONSIDERANDO os termos do artigo 21 do Regulamento Geral de Secretaria deste Tribunal, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Conceder autorização ao servidor Mario Alfredo da Rocha Xavier, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Aparecida da Goiânia, à
disposição desta Corte, para conduzir veículos oficiais da frota deste Tribunal, em conformidade com suas habilitações, sem prejuízo das funções
por ele exercida.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE  
Diretor-Geral  
Goiânia, 1 de junho de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
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Pauta

Pauta STP

PAUTA DA 4ª SESSÃO ADMINISTRATIVA ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18ª REGIÃO 
NÚCLEO DE APOIO AO TRIBUNAL PLENO 

 
 

PAUTA DA 4ª SESSÃO ADMINISTRATIVA ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO 
 

 
Data e hora de início da sessão VIRTUAL: 07/06/2022 (terça-feira), 14h 
Data e hora de encerramento da sessão VIRTUAL: 10/06/2022 (sexta-feira), 14h 
Data e hora da sessão PRESENCIAL: 14/06/2022 (terça-feira), 14h. 
 
I. Deliberação inicial
Em atenção às Resoluções CSJT nº 185/2017, art. 27, e TRT 18ª 129/2016, art. 20, § 2º, bem como ao inciso II do art. 47 do Regimento Interno
deste E.Tribunal, em mesa para discussão e votação:
 
Aprovação das Atas da 2ª Sessão Administrativa Extraordinária de 18/04/2022 (Presencial) e da 3ª Sessão Administrativa Ordinária, virtual de 26 a
29 de abril de 2022 e presencial em 03/05/2022, disponibilizada aos Excelentíssimos Desembargadores via PA-Sisdoc nº 115/2022, bem como
liberada para consulta no diretório “X”, NATP, Sessões Administrativas, Atas, e também no Google Drive, em compartilhados comigo, pasta
“Gabinete (diretório X)”, Sessões Administrativas e Atas. 
 
 
II. Processos pautados: 
 
SALA 1 - PLENO ADM  - 07/06/2022  (Virtual) 
 
01.     RecAdm 0010478-75.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 4587/2022 - MA 058/2022) 
    Relator        :    Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento          
    Interessada:    Juíza Carolina de Jesus Nunes 
    Advogado    :    Telmo Alencastro Veiga Filho - OAB: GO22093 
    Advogado    :    Fernando de Paula Gomes Ferreira - OAB: GO22196 
    Assunto      :    Recurso Administrativo em face da decisão que indeferiu pleito  realização de audiências exclusivamente na modalidade
telepresencial, a partir do retorno de licença maternidade. 
 
02.     RecAdm 0010479-60.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 4150/2022 - MA 059/2022) 
    Relator          :    Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento          
    Interessada :    Juíza Maria Augusta Gomes Luduvice 
    Advogado     :    Telmo Alencastro Veiga Filho - OAB: GO22093 
    Advogado     :    Fernando de Paula Gomes Ferreira - OAB: GO22196 
    Assunto       :    Recurso Administrativo em face da decisão que indeferiu pleito de realização de audiências exclusivamente na modalidade
telepresencial, a partir do retorno de licença maternidade. 
 
03.     PA 0010768-27.2021.5.18.0000 (PA - SISDOC 8745/2021 - MA 107/2021) 
    Relator        :    Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento 
    Interessado :    Juiz Rafael Vitor de Macêdo Guimarães 
    Advogado     :    Telmo Alencastro Veiga Filho 
    Terceira Interessada:    AMATRA - Associação dos Magistrados do trabalho da 18ª Região. 
    Advogado     :    Telmo Alencastro Veiga Filho 
    Assunto        :    Pedido de remoção para o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região. 
Observação   :    Julgamento suspenso, na sessão virtual de 26 a 29.04.2021, em razão do pedido de vista regimental formulado pelo
Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior (Presidente do Tribunal). 
 
04.     PA 0010387-82.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 3579/2022 - MA 041/2022) 
    Relator        :    Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento 
    Interessada:    Desembargadora Iara Teixeira Rios 
    Assunto        :    Requer a concessão de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, sendo 20 (vinte) dias para fruição de 15 de agosto a 03 de 
setembro de 2022, com suspensão da distribuição de processos para o Gabinete, e conversão em pecúnia dos 10 (dez) dias iniciais, de 05 a 14 de
agosto de 2022.  
 
05.     PA 0010474-38.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 4194/2022 - MA 057/2022) 
    Relator        :    Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento 
    Assunto       :    Dispõe sobre a promoção, pelo critério de antiguidade, para a titularidade da Vara do Trabalho de Catalão. 
 
06.     PA 0010475-23.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 12741/2020 - MA 055/2022) 
    Relator        :    Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento 
    Assunto        :    Estabelece as denominações, a classificação e os requisitos para o exercício, em caráter titular ou em substituição, dos cargos
em comissão e das funções comissionadas no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
 
07.     PA 0010476-08.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 4925/2022 - MA 056/2022) 
    Relator        :    Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento 
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         Interessada :     Juíza Jeanne Karla Ribeiro e Bezerra 
    Assunto        :    Referendo da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 856/2022, que designou a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta
Jeanne Karla Ribeiro e Bezerra, volante regional, para responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Goiatuba, no período de 17 de maio a
05 de junho de 2022, sem prejuízo da designação para atuar na 2ª Vara do Trabalho de Anápolis, no período de 02 a 20 de maio de 2022. 
 
08.     PA 0010477-90.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 13730/2015 - MA 053/2022) 
    Relator        :    Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento          
    Assunto       :    Alteração da Resolução Administrativa TRT18 nº 160/2016, a qual regulamenta o teletrabalho no âmbito deste Regional. 
 
09.     PA 0010482-15.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 4013/2022 - MA 054/2022) 
    Relator        :    Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento          
    Assunto       :    Autorização para realização de concurso público para provimento de cargos do quadro de pessoal do Tribunal Regional do 
Trabalho da 18ª Região. 
 
 
SALA 2 - Des. Platon ADM  - 07/06/2022  (Virtual) 
 
01. RecAdm    0010446-70.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 13140/2021 - MA 044/2022) 
    Relator        :    Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho (Vice-Presidente e Corregedor em Exercício). 
    Interessada :    Juíza Alciane Margarida de Carvalho 
    Advogado     :    Telmo Alencastro Veiga Filho - OAB: GO22093 
    Advogado     :    Fernando de Paula Gomes Ferreira - OAB: GO22196 
    Assunto       :    Recurso Administrativo em face de decisão que indeferiu requerimento de gozo de férias residuais apenas em dias úteis e de
forma fracionada.                                 
 
02. PA 0010434-56.2022.5.18.0000 ( PA - SISDOC 4612/2022 - MA 050/2022 
     Relator        :    Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho (Vice-Presidente e Corregedor em Exercício). 
    Interessada :    Desembargadora Rosa Nair da Silva Nogueira Reis  
    Assunto        :    Requer a concessão de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, sendo 20 (vinte) dias para fruição, de 18 de novembro a 07 de
dezembro de 2022, com antecipação de salário e suspensão da distribuição de processos para o Gabinete, e 10 (dez) dias finais para conversão
em pecúnia, de 08 a 17 de dezembro de 2022.      
                                
03.     PA 0010435-41.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 4265/2022 - MA 046/2022) 
    Relator        :    Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho (Vice-Presidente e Corregedor em Exercício). 
    Interessada:    Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque          
    Assunto      :    Requer a concessão de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, sendo 20 (vinte) dias para fruição, de 06 a 25 de julho de 2022,
com suspensão da distribuição processos para o Gabinete, e conversão de 10 (dez) dias finais em pecúnia, de 26 de julho a 04 de agosto de
2022, 
 
04.     PA 0010437-11.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 4283/2022 - MA 048/2022) 
    Relator        :    Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho    (Vice-Presidente e Corregedor em Exercício). 
    Interessado:    Desembargador Mário Sérgio Bottazzo         
    Assunto       :    Requer a concessão de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, sendo 20 (vinte) dias para fruição, de 13 de outubro de 2022 a
1º de novembro de 2022, com suspensão da distribuição de processos ao Gabinete, e conversão dos 10 (dez) dias finais em pecúnia, de 02 a 11
de novembro de 2022. 
 
05.     PA 0010440-63.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 3244/2022 - MA 051/2022) 
    Relator        :    Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho (Vice-Presidente e Corregedor em Exercício). 
    Assunto    :    Referendo da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 488/2022, que designou o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Kleber
Moreira da Silva, volante regional, para responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Formosa, no período de 25 de março a 16  de abril de
2022, sem prejuízo de sua designação para responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Posse. 
 
06.     PA 0010441-48.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 4988/2021 - MA 040/2022) 
    Relator        :    Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho                              (Vice-Presidente e Corregedor em Exercício).  
    Assunto    :    Institui a Política de Diversidade, Equidade e Igualdade de Gênero do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
 
07.     PA 0010442-33.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 3890/2022 - MA 047/2022) 
    Relator        :    Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho (Vice-Presidente e Corregedor em Exercício). 
    Assunto     :    Referendo da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 609/2022, que designou a Excelentíssima Juíza do Trabalho Narayana Teixeira 
Hannas, Titular da 11ª Vara do Trabalho de Goiânia e Vice-Coordenadora do CEJUSC/JT Goiânia, para, sem prejuízo das suas atribuições
originárias, responder pelo referido CEJUSC, no período de 17 de maio a 5 de junho de 2022. 
 
08.  PA 0010447-55.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 13620/2020 - MA 045/2022) 
    Relator        :    Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho (Vice-Presidente e Corregedor em Exercício). 
    Assunto    :    Altera a Resolução Administrativa n°144/2021, que regula o Procedimento de Reunião de Execuções - PRE, constituído pelo
Plano Especial de Pagamento Trabalhista (PEPT) e pelo Regime  Especial de Execução Forçada (REEF),  para incluir a regulamentação do
Regime Centralizado de Execuções previsto na Lei n° 14.193/2021 e dá outras providências. 
 
09.     PA 0010448-40.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 4424/2022 - MA 052/2022) 
    Relator        :    Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho (Vice-Presidente e Corregedor em Exercício). 
    Assunto     :    Referendo da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 724/2022, que designou a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Jeanne
Karla Ribeiro e Bezerra, volante regional, para responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Goiatuba no período de 03 a 06 de maio de
2022, sem prejuízo de sua designação para atuar na 2ª Vara do Trabalho de Anápolis, no período de 02 a 20 de maio de 2022. 
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SALA 3 - Des. Daniel ADM  - 07/06/2022  (Virtual) 
 
01.     PA 0010467-46.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 12680/2020 - MA 100/2021) 
    Relator        :    Desembargador Daniel Viana Júnior 
    Requerente:    Companhia de Urbanização de Goiânia (COMURG) 
    Advogada    :    Cintia Eliane Fávero Cerri 
     Terceiro Interessado: Marcelo de Paiva  
    Advogado   :    Artênio Batista da Silva Júnior - OAB/GO. 35.707 
    Assunto      :    PEPT - Plano Especial de pagamento Trabalhista 
 
INFORMAÇÕES IMPORTANTES:  
 
I. Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que os processos acima relacionados serão apreciados em sessão administrativa ordinária
virtual designada para iniciar em 07/06/2022, terça-feira, a partir das 14h, sendo o seu encerramento previsto para o dia 10/06/2022, sexta-feira, às
14h, em ambiente eletrônico não presencial de julgamento do sistema Pje; 
 
II. Considerando a Portaria TRT18ª GP/SGP nº 252/2022, que, a partir de 1º de março de 2022, o Tribunal entrou na etapa VERDE do Protocolo
de Retomada dos serviços presenciais, havendo inscrição para sustentação oral, pedido expresso dos integrantes do Colegiado ou do órgão do
Ministério Público do Trabalho, o julgamento do respectivo processo será realizado em sessão PRESENCIAL, designada para o dia 14/06/2022,
terça-feira, a partir das 14h, em ambiente de julgamento presencial (Plenário Ipê do complexo trabalhista);  
 
III. As inscrições para sustentação oral, observada a forma prevista no artigo 153, II, do novo Regimento Interno deste Tribunal, deverão ser
solicitadas via portal da corte até antes do início da sessão de julgamento virtual (07/06, às 13h59). Efetivada a inscrição, o processo aguardará o
encerramento da sessão virtual e, ausentes as condições dispostas no art. 7º, § 1º, da RA TRT 18ª nº 81/2020, será remanejado para a SESSÃO
PRESENCIAL do e. Tribunal Pleno acima indicada.  
 
IV. O acesso ao sistema de inscrição para sustentação oral dar-se-á pelo sítio eletrônico do Tribunal, no qual o advogado, desde que já cadastrado
no sistema de peticionamento eletrônico do TRT18 (e-Pet) e após a publicação da pauta no órgão oficial, localizará o processo via consulta
processual, selecionar o processo, clicar em “ver na íntegra”, entrar com o usuário e senha e selecionará a opção “Pedido de Sustentação Oral”; 
 
V. Para processos em segredo de justiça, o pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser feito, excepcionalmente, via e-mail ao órgão de
apoio ao respectivo colegiado (pleno@trt18.jus.br), porquanto não disponível na modalidade informatizada. 
 
VI. Será facultado aos advogados a escolha da forma como exercerão a sustentação oral se presencial ou telepresencial, neste último caso,
mediante o uso da “plataforma Zoom”, cujo link de acesso, de uso pessoal e restrito ao convidado, será encaminhado, por e-mail, após o
encerramento da sessão virtual. 
 
VII. Por fim, ainda no que toca aos processos com inscrições para sustentação efetivadas, informamos que, nos termos da Resolução
Administrativa TRT 18ª nº 81/2020, de 11 de setembro de 2020, a teor do disposto em seu art. 7º, § 1º, caso o resultado das votações seja integral
e inequivocamente favorável à parte representada pelo advogado inscrito para sustentação oral, referido processo será julgado na própria sessão
virtual, sendo de tudo dado ciência ao inscrito, após o encerramento da sessão virtual.  
 
As atividades operacionais serão gerenciadas pela secretaria da unidade de apoio ao Tribunal Pleno (3222-5291 ou 3222-5298), que prestará
todas as informações necessárias.  
     
    TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO da 18ª REGIÃO, Núcleo de Apoio ao Tribunal Pleno, 01 de junho de 2022. 
 

 
(original assinado) 

DANIEL SIQUEIRA SOARES 
Chefe do Núcleo de Apoio ao Tribunal Pleno

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 5572/2022 – SISDOC 
Interessado(a): ANA CAROLINA WORONKOFF DA MATA GOMES 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal (dependente) 
Decisão: Deferimento 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 5516/2022 – SISDOC 
Interessado(a): ADAGLION AIRES DE ANDRADE 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal (dependente) 
Decisão: Deferimento 
 
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
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Processo Administrativo nº: 5379/2022– SISDOC 
Interessado(a): CLÁUDIA FERNANDES DE SOUZA 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento da extensão à Licença à gestante no período de 17 de maio de 2022 a 19 de maio de 2022, Licença à gestante no período
de 20 de maio de 2022 a 16 de setembro de 2022 e da respectiva prorrogação, no período de 17 de setembro de 2022 a 15 de novembro de 2022,
dos benefícios de auxílio-natalidade e pré-escolar, inclusão de dependente para fins de Imposto de Renda e dependência econômica. 
 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 5556/2022– SISDOC 
Interessado(a): GABRIEL GODOY GUIMARAES ROTSEN DE MELO 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento da licença paternidade no período de 29 de maio de 2022 a 02 de junho de 2022, e da respectiva prorrogação, no período
de 03 de junho de 2022 a 17 de junho de 2022, dos benefícios de auxílio-natalidade, auxílio pré-escolar e inclusão de dependência econômica.

 
?Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 5012/2022 – SISDOC 
Interessado(a): DILERMAN RODRIGUES BROTAS 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Comprovação Anual de Despesas (dependente) 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 5444/2022– SISDOC 
Interessado(a): CAROLINA BARONI SCUSSEL FRANCO 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento da extensão à Licença à gestante no período de 24 de maio de 2022 a 25 de maio de 2022, Licença à gestante no período
de 26 de maio de 2022 a 22 de setembro de 2022 e da respectiva prorrogação, no período de 23 de setembro de 2022 a 21 de novembro de 2022,
inclusão de dependente para fins econômicos e dos benefícios de auxílio-natalidade e auxílio pré-escolar. 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 5275/2022 – SISDOC 
Interessado(a): CAMILA LUCENA DE MEDEIROS 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Comprovação Anual de Despesas (dependente) 
Decisão: Deferimento 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 5470/2022 – SISDOC 
Interessado(a): OSMAR MARTINS DE OLIVEIRA FILHO 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Comprovação Anual de Despesas (dependente) 
Decisão: Deferimento

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 5554/2022 – SISDOC 
Interessado(a): CARPEGIANE DA SILVA TAVARES 
Assunto: Ausência por prestação de serviços à Justiça Eleitoral 
Decisão: Deferimento 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 5582/2022 – SISDOC 
Interessado(a): BRUNO GUSTAVO MINARI 
Assunto: Ausência para fins de doação de sangue  
Decisão: Deferimento 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 5262/2022– SISDOC 
Interessado(a): KAREN VIANNA TRILHA 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento do benefício de auxílio pré-escolar. 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 5336/2022 – SISDOC 
Interessado(a): WANICE CABRAL QUIXABEIRA 
Assunto: Interrupção de férias 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
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Processo Administrativo nº: 5635/2022 – SISDOC 
Interessado(a): SORAYA CRISTINA VIEIRA FERNANDES 
Assunto: Inclusão de dependente para fins de Imposto de Renda e declaração de família. 
Decisão: Deferimento.
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2022


No dia 26 de maio de 2022, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do 
Trabalho  da  18ª  Região,  Geraldo  Rodrigues  do  Nascimento,  e  o  Diretor  de 
Secretaria  da  Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram 
recepcionados  pelo  Excelentíssimo  Juiz  Titular,  João  Rodrigues  Pereira,  pela 
Excelentíssima Juíza Auxiliar, Ceumara de Souza Freitas e Soares, e pelo Diretor de 
Secretaria da Vara do Trabalho, para conclusão da correição ordinária relativa a este 
exercício, iniciada em 18 de abril de 2022, com fundamento no artigo 682, XI, da 
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho.  Esta  correição  ordinária  abrange  o  período 
compreendido entre 1º.04.2021 e 31.03.2022.


O  edital  nº 13/2022,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho 
nº 3458/2022,  em  27 de  abril  de  2022,  na  página  2,  tornou pública  a  correição 
ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  5ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia, 
adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º, 
II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com os 
magistrados e o Diretor de Secretaria da unidade, orientando-os quanto às melhores 
práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços, notadamente 
o da prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás, o Ministério Público do Trabalho e 
a AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas foram informados da 
realização da Correição Ordinária  nesta Vara do Trabalho,  por  meio dos Ofícios 
TRT/SCR  Nº  037,  038  e  039,  expedidos  em  28  de  abril de  2022.  Embora 
regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o  comparecimento  de  autoridades, 
advogados  ou  outros  interessados  em  apresentar  sugestões  ou  críticas  aos 
trabalhos desempenhados por esta Vara, visando ao aprimoramento da prestação 
jurisdicional.


3 DOS MAGISTRADOS


3.1 AUTORIZAÇÃO PARA RESIDIR FORA DA COMARCA


Não  há  requerimento  formulado  pelos  magistrados  titular  e  auxiliar,  solicitando 
autorização para residir fora dos limites da jurisdição da unidade.
 
3.2 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


Magistrado De Até Motivo Período


João Rodrigues Pereira 18/02/2021 09/03/2021 Férias 2º período de 2020


João Rodrigues Pereira 22/05/2021 10/06/2021 Férias 1º período de 2021


João Rodrigues Pereira 09/10/2021 28/10/2021 Férias 2º período de 2021


João Rodrigues Pereira 06/02/2022 25/02/2022 Férias 1ª período de 2022


João Rodrigues Pereira 24/03/2022 12/04/2022 Férias 2º período de 2022
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Magistrado De Até Motivo Período


Ceumara de Souza Freitas 01/01/2021 22/04/2021
Presidência de 


Associação de Classe 
LC 35/79 


-


Ceumara de Souza Freitas 03/07/2021 22/07/2021 Férias 1º período de 2020 


Ceumara de Souza Freitas 08/09/2021 27/09/2021 Férias 2º período de 2020 


Ceumara de Souza Freitas 03/03/2022 22/03/2022 Férias 1º período de 2021 


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2021 a 30.04.2022.


3.3 MAGISTRADOS  QUE  ATUARAM  NA  UNIDADE  NO  PERÍODO 
CORRECIONADO


Magistrado Designação/Afastamento Data Inicial Data Final


João Rodrigues Pereira 5ª Vara do Trabalho de Goiânia 
(Lotação) 24/01/2013 -


Ceumara de Souza Freitas 5ª Vara do Trabalho de Goiânia 
(Lotação) 27/04/2018 -


Wagson Lindolfo José Filho 5ª Vara do Trabalho de Goiânia 
(Atuar) 09/11/2021 18/11/2021
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4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO 
PROCESSUAL


As Varas do Trabalho de Goiânia possuem jurisdição sobre os seguintes municípios:  
Varjão, Bonfinópolis, Goianira, Trindade, Santa Bárbara de Goiás, Abadia de 
Goiás, Aragoiânia, Goiânia, Guapó e Santo Antônio de Goiás.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 
relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da 
ordem de 19,47% (de 1.302.001 para 1.555.626 habitantes1 em 2021). Goiânia é o 
município mais populoso do Estado e o 12º do Brasil. É a vigésima segunda cidade 
mais rica do Brasil, a décima segunda entre as capitais brasileiras e a primeira em 
seu Estado. Segundo dados do IBGE, em 2018 seu PIB somou R$ 49.364.257.000, 
16º no ranking nacional. O setor terciário concentra 80% da economia do município 
de  Goiânia,  com destaque para  a  saúde,  atividades imobiliárias  e  administração 
pública. Goiânia está entre as capitais que mais geram emprego no Brasil. Segundo 
as estatísticas do Cadastro Central de Empresas2, referentes ao exercício de 2019, o 
município  de  Goiânia  conta  com  65.866 empresas  cadastradas  atuantes,  com 
pessoal  ocupado assalariado da ordem de  578.917 pessoas,  com salário  médio 
mensal de 3,3 salários mínimos. Apenas 0,4% da população vive na área rural do 
município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.


2 Fonte: www.ibge.gov.br
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Evolução da Demanda Processual


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a março.


* Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.
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Sumaríssimo Ordinário Total


2020/2019
-21 -19 -40


-2,1% -2,5% -2,3%


2021/2020
-319 -1 -320


-33,2% -0,1% -18,8%
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A unidade recebeu, no último exercício (2021), 1.378 novas ações. Constata-se, em 
relação ao exercício de 2020, uma queda na movimentação processual de 18,8% (-
320 processos). Considerado o último triênio (2019/2021), a unidade recebeu, em 
média, 1.605 processos/ano. Em face das alterações na legislação trabalhista, com 
vistas a minimizar os impactos da pandemia provocada pela COVID-19 nas relações 
de trabalho, bem como da recente decisão do Excelso STF nos autos da ADI 5766, 
onde se declarou a inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º,  
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), tem-se que o atual cenário se mostra 
incerto para estimar a demanda processual dessa unidade, neste exercício.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi  
desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho, com o objetivo  de 
contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para 
tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores 
ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO 
em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos 
traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a 
celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as 
soluções alternativas de conflito, e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais. 
Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17 
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variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que 
estiveram  em  funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o 
desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários 
nacional,  regional  ou  municipal,  ou ainda conforme o porte  ou  a faixa  de casos 
novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências, 
Corregedorias  e  as  Varas do  Trabalho na  melhoria  da  efetividade da  prestação 
jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma, 
importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST, 
referente ao período de 1º.04.2021 a 31.03.2022, a 5ª Vara do Trabalho de Goiânia, 
analisada  em  nível  nacional,  regional  e  municipal,  apresentou  o  seguinte 
desempenho: 22º lugar, entre 279 Varas do Trabalho existentes no País dentro 
da  mesma movimentação  processual;  2º  lugar  entre  19 Varas  do  Trabalho 
existentes na Região dentro da mesma movimentação processual; e  2º lugar 
entre as  18 Varas do Trabalho de  Goiânia.  De se ressaltar que, na última visita 
correcional, a unidade estava posicionada em 61º lugar, em nível nacional, 3º lugar 
em nível regional e 2º lugar no Foro Trabalhista de Goiânia. No tocante à situação 
das  Varas  Trabalhistas  da  Região  em  nível  nacional,  independentemente da 
movimentação processual,  o Desembargador-Corregedor registrou que das 1.570 
Varas Trabalhistas que foram analisadas no IGest de abril de 2021 a março de 2022, 
a  18ª  Região  possui  24  Varas  do  Trabalho  entre  as  25%  que  tiveram  os 
desempenhos mais satisfatórios.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS
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TIPO
Quantidade de 


Audiências
Média Mensal de 


Audiências
Média Diária de 


Audiências 


Inicial 1.296 108,00 5,33


Instrução 633 52,75 2,60


Una 2 0,17 0,01


ATC - Conhecimento 36 3,00 0,15


ATC - Execução 116 9,67 0,48


Média 417 35 2


Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 243 dias úteis no período correcionado.


Últimas Audiências Designadas


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial maio/2022 junho/2022


Instrução julho/2022 julho/2022


* Dados extraídos do sistema PJe em 03.05.2022.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos 
itens  2.3  e  2.4  do  Relatório  de  Correição,  constatou-se  que,  no  período 
correcionado,  os  magistrados  atuantes  na  unidade  realizaram  audiências 
semanalmente, de segunda a  quinta-feira, apresentando um volume de audiências 
realizadas condizente com a demanda processual da Vara do Trabalho, levando-se 
em conta os efeitos causados pela pandemia do Covid-19, que dificultaram, durante 
um período considerável, a realização de audiências nesta Justiça Especializada.


Analisado  o  relatório  correspondente  no  sistema  SAOPJE,  verificou-se  que  a 
unidade realizou no período de 1º.01.2021 a 31.12.2021 um total de   58  4   audiências   
de  instrução,  a  cima   da  média  do  Foro  Trabalhista  de  Goiânia  (522  audiências)  . 
Assim, constatou o Desembargador-Corregedor que, levando-se em conta os efeitos 
negativos causados na prestação jurisdicional, a partir da pandemia provocada pelo 
COVID-19, os magistrados desta Vara do Trabalho vêm se esforçando para manter 
a regularidade das audiências de instrução.


Nada  obstante,  considerando  que  o  tempo  médio  de  duração  dos  processos 
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submetidos ao rito sumaríssimo,  desde o exercício de  2020, está acima da meta 
regional, como se verá adiante,  recomenda-se aos magistrados atuantes nesta 
Vara  do  Trabalho  que  incrementem  as  pautas  de  audiências  de  instrução, 
numericamente,  ou  aumentando  os  dias  da  semana  ou  turnos  em  que  são 
realizadas,  dando maior  vazão aos processos represados,  além de minimizar  os 
impactos no prazo médio da prestação jurisdicional.


5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a março.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a março.
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* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a março.


        
* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a março.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a março.


PROCESSOS SEM JULGAMENTO
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As  informações  trazidas  pelos  gráficos  acima,  referentes  ao  último  triênio, 
demonstram  um  aumento  contínuo do  prazo  médio  de  duração  dos  processos 
submetidos ao rito  sumaríssimo, já  ultrapassando,  desde o exercício  de 2020, a 
meta recomendada pela Corregedoria Regional, que é de, no máximo, 90 dias. No 
que respeita ao prazo médio para entrega da prestação jurisdicional nos processos 
submetidos ao rito ordinário, percebe-se uma certa estabilidade desse prazo, ficando 
abaixo da meta regional  de 180 dias. Os dados deste ano ainda não refletem a 
realidade da Vara do Trabalho, em razão do período de suspensão de realização de 
audiências, conforme disposto no artigo 220, § 2º, do CPC, e do feriado de Carnaval. 
Segundo os dados estatísticos extraídos do sistema e-Gestão, o prazo médio da 
entrega da prestação jurisdicional (do ajuizamento até a solução do processo), no 
rito  sumaríssimo,  que  era  de  97  dias em  2020,  sofreu  acréscimo,  em  2021, 
chegando a  138 dias;  no rito ordinário,  a média também subiu, de  108 dias em 
2020,  para  156 dias em  2021.  O  Desembargador-Corregedor  recomendou  aos 
magistrados atuantes nesta unidade que envidem os esforços necessários visando à 
redução e adequação do prazo médio de duração dos processos submetidos ao rito 
sumaríssimo à meta regional. A análise dos processos sem julgamento demonstra 
que  o  juízo  correcionado  observa  fielmente a  ordem cronológica  dos  processos 
ajuizados.  Nada  obstante,  o Desembargador-Corregedor determinou  a 
identificação do processo ainda pendente de solução, em relação ao ano de 
2018, especificando as razões de ainda não haver sido solucionado, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
5.4 FASE DE EXECUÇÃO
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* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a março.


       
* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a março.


No exercício de 2021, a 5ª Vara do Trabalho de Goiânia iniciou 559 execuções e 
baixou 979,  o que culminou em uma taxa de congestionamento  líquida de 21%, 
muito abaixo da média do Regional no mesmo ano. O Desembargador-Corregedor, 
visando à continuidade do bom desempenho da unidade, alertou os Excelentíssimos 
Juízes  que  aqui  atuam,  bem  como  ao  corpo  de  servidores  da  Secretaria,  que 
continuem observando as orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº 
1/2020,  sugerindo,  apenas,  uma maior  inclusão em pauta  de processos da fase 
executória para tentativa de conciliação.


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS  TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO 
DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO
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Segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  são  utilizados  os 
seguintes  convênios:  SISBAJUD,  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL 
NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE – CNIB, CONECTIVIDADE/CEF, CONVÊNIO 
DE ACESSO AOS SALDOS  E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS  NA CEF e 
CCS-CADASTRO DE CLIENTES DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL  (item  6 
do Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor, visando à continuidade 
do bom desempenho da unidade na fase executória,  recomendou que a unidade 
continue observando as orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº 
1/2020, fazendo uso de todos os convênios, independentemente de solicitação da 
parte. 


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


59 8


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 29.04.2022. 


Na última visita correcional, a unidade possuía 59 processos com dados cadastrais 
das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com informações  incompletas  ou 
erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de 
Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos 
todos os processos arquivados definitivamente, 8 registros nessa condição. 


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos 
e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional, 
que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE 
CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE
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7.1 A observância à  RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na 
fase de conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 – 6 
do Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no 
item 8.1.1.


7.2 Que  a  direção  da  unidade  se  conscientize  para  a  necessidade  de 
atendimento e priorização das determinações advindas da Corregedoria Regional, 
no tocante ao Projeto Garimpo,  buscando acompanhar todas as suas etapas.  O 
Desembargador-Corregedor registrou que a unidade possui o total de  112 contas 
pendentes de liberação (PA nº 13294/2020).


Essa recomendação foi atendida.


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor 
de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de 
Secretaria desta unidade, orientações gerais visando à manutenção da boa ordem 
processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendação reiterada


Diante do não atendimento de recomendação feita na última visita correcional,  o 
Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de 
conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item  7.2 – 6 do 
Relatório de Correição).


8.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-
Corregedor recomendou:


8.2.1 Que a unidade atente para o teor do OFÍCIO-CIRCULAR TRT 18ª SGJ Nº 
018/2021, o qual encaminha cópia do Ofício Circular TST.GP nº 151, do Tribunal 
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Superior do Trabalho, informando sobre a alteração da Lei nº 11.101/2005 (Lei de 
Falências e Recuperações) pela Lei nº 14.112/2020, com destaque para os novos §§ 
7º-B e 11 do art. 6º e o novo art. 7º- A. Com tais alterações, uma vez expedida a 
certidão  individualizada  para  habilitação  do  crédito  trabalhista  no  Juízo  da 
Recuperação Judicial, deverá a Vara do Trabalho prosseguir, se for o caso, com a 
execução dos créditos previdenciários,  abstendo-se de efetuar o lançamento do 
movimento  referente  ao  arquivo  provisório (item  7.2  –  39 do  Relatório  de 
Correição).


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 5ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de lotação (ideal) de 12 
servidores, incluindo o Diretor de Secretaria, não possuindo claro de lotação.


Segundo estudos promovidos pela Administração do Tribunal, a 5ª Vara do Trabalho 
de Goiânia possui quadro de servidores adequado aos ditames da novel Resolução 
296,  do  CSJT  (art.  8º),  em sintonia  com as  orientações  contidas  na  Resolução 
219/2016, do Conselho Nacional de Justiça.


A unidade não possui servidor atuando em regime de teletrabalho.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2021


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior 
de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente, 
excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente). (cumprida)


Meta 1 - 2021 - 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados
Entraram na 


Meta
Saíram da 


Meta
IPJ*


Saldo da 
Meta


Grau de 
Cumprimento


1.305 1.575 86 100 122,0% 283 121,9%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No exercício de 2021, a 5ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de 
121,9%,  no  cumprimento  dessa  meta  (1.305  processos  recebidos  e  1.575 
solucionados),  índice  superior àquele  registrado  em  2020  (66,4%).  O 
Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  e  servidores  pelo 
excelente resultado.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2021, 
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pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2019). (cumprida)


Meta 2 - 2021 - 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na 


Meta
Saíram da 


Meta
Julgados


2021
Julgados 


2020
IPA* Saldo


Grau de 
Cumprimento


345 2 2 20 319 98,3% 18 105,7%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  345  processos  distribuídos  até  31/12/2019,  pendentes  de 
solução, dos quais 319 foram solucionados até o final de 2020. Registrou-se ainda 
que 2 processos entraram na meta no ano de 2021 e outros 2 saíram. Ao final do  
referido  exercício,  a  unidade  conseguiu  atingir  o  montante  de  339  processos 
julgados,  o  que corresponde,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  ao 
percentual de 105,7%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados e 
servidores pelo atingimento da meta. 


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação 
à  média  do biênio  2018/2019,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira: 
50%). 


Meta 3 - 2021 - 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Conc.
2018


Sol.
2018


Conc.
2019


Sol.
2019


Biênio
2018-2019


Conciliados Solucionados IConc* Saldo
Grau de 


Cumprimento


825 1.700 789 1.582 49,18% 696 1.408 49,4% -6 99,2%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2018/2019, foi de 49,18%. 
No exercício de 2021, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi de  49,4%, 
atingindo, para fins da meta em exame, o grau de cumprimento de 99,2%. 


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 2 pontos percentuais 
a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação a 
2019.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de 
barreira na fase de execução: 65%). (cumprida)


Meta 5 - 2021 - 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes Baixados Suspensos
TCLNF
2021


TCLNFISC
2019


TCLC
Barreira 
TCLC


TCLENF
Barreira
TCLENF


Grau de 
Cumprimento


1.754 2.488 747 28,8% 29,2% 32,7% 40% 21,6% 65% 100,5%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal;


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento;


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.
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No exercício de 2021, a unidade atingiu o percentual de 100,5% no cumprimento da 
meta  em  questão.  O  Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  taxa  de 
congestionamento líquida da unidade, nas fases de conhecimento e de execução, 
ficou abaixo dos limites estabelecidos como cláusula de barreira, de 40% e 65%, 
respectivamente,  parabenizando  os  magistrados  e  servidores  pelo  resultado 
alcançado.


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2022


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior 
de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente, 
excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente). 


Meta 1 - 2022 - 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados Entraram na 
Meta


Saíram da 
Meta IPJ* Saldo Grau de 


Cumprimento


304 291 9 6 94,8% -17 94,5%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a março, a  
unidade  atingiu  o  percentual  de  94,5% no  cumprimento  da  meta  em  questão, 
considerando  a  metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.  O 
Desembargador-Corregedor  considerou viável  o  atingimento  da meta,  levando-se 
em conta que o período de apuração parcial abrangeu apenas os meses de janeiro a 
março,  notoriamente  atípicos  em  relação  à  prestação  jurisdicional,  em  face  do 
recesso forense, seguido do período de suspensão da realização de audiências, em 
razão do disposto no artigo 220, § 2º, do CPC, e do feriado de Carnaval. Contudo,  
encareceu  aos  magistrados  e  servidores  que  envidem  os  esforços  necessários 
visando o cumprimento desta meta pela unidade e pelo Tribunal neste exercício.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2022, 
pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2020). (cumprida)


Meta 2 - 2022 - 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes Entraram na 
Meta


Saíram da 
Meta


Julgados
2022


Julgados 
2021 IPA* Saldo Grau de 


Cumprimento
870 1 0 61 775 96,0% 25 103,2%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  870  processos  distribuídos  até  31/12/2020,  pendentes  de 
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solução,  dos  quais  775  foram  solucionados  até  o  final  de  2021.  No  presente 
exercício,  considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de  março,  a  unidade 
solucionou mais 61 processos,  atingindo,  para fins de cumprimento da meta em 
exame,  o  percentual  de  103,2%.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os 
magistrados e servidores pelo resultado alcançado.


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação 
à  média  do biênio  2019/2020,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira: 
50%).


Meta 3 - 2022 - 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Conc. 


em 
2019


Sol. 
em 


2019


Conc. 
em 


2020


Sol. 
em 


2020
Conciliados Solucionados Biênio 


2019/2020 IConc* Saldo Grau de 
Cumprimento


789 1.582 564 1.065 126 267 51,11% 47,2% -7 94,7%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2019/2020, foi de 51,11%. 
Até o mês de março deste exercício, o índice de conciliação aferido nesta unidade 
foi de  47,2%, atingindo, para fins da meta em exame, o grau de cumprimento de 
94,7%. O Desembargador-Corregedor encareceu aos Excelentíssimos Juízes Titular 
e Auxiliar a continuidade dos esforços necessários para a pacificação dos conflitos 
submetidos à apreciação do juízo.


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 1 ponto percentual a 
taxa  de  congestionamento  líquida,  exceto  execuções  fiscais,  em  relação  a 
2020.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de 
barreira na fase de execução: 65%). (cumprida no período)


Meta 5 - 2022 - 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Baixados Pendentes Suspensos TCLNF 
2022 TCLNFISC TCLC BARREIRA 


TCLC TCLENF BARREIRA 
TCLENF GC


2.383 1.725 719 29,7% 29,2% 34,5% 40,0% 21,3% 65,0% 100,0%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal;


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento;


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a março, a  
unidade atingiu  o  percentual  de  100% no  cumprimento  da meta  em questão.  O 
Desembargador-Corregedor destacou que a taxa de congestionamento líquida da 
unidade,  nas  fases  de  conhecimento  e  de  execução,  ficou  abaixo  dos  limites 
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estabelecidos  como  cláusula  de  barreira,  de  40%  e  65%,  respectivamente, 
parabenizando os magistrados e servidores pelo resultado parcial alcançado.


12      PERCENTUAL DE SENTENÇAS LÍQUIDAS DO TRT 18ª REGIÃO


O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região teve uma taxa média de sentenças 
líquidas muito abaixo da média dos Tribunais de Médio Porte e da média de todo o 
País, no período de 2019 a 2021. O percentual de sentenças líquidas nas Varas 
Trabalhistas da Região foi de 5,0% em 2019, 5,8% em 2020 e de 8,1% em 2021 . 
Não  obstante  essa  pequena  evolução  e,  em  observância  à  RECOMENDAÇÃO 
CGJT Nº 4/2018,  o Desembargador-Corregedor recomendou  aos magistrados 
atuantes nesta Vara do Trabalho a prolação de sentenças líquidas, ressaltando 
que esse procedimento não é obrigatório, mas de grande importância na fase de 
conhecimento por conferir agilidade à fase de execução, bem como dar efetividade 
ao princípio da duração razoável do processo. Ademais, a prolação de sentenças 
líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg. Tribunal Pleno, nos processos de 
promoção  e  acesso  ao  2º  grau,  conforme  artigo  11,  II,  “c”  da  Resolução 
Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal.
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2019 2020 2021


16,52
19,17


20,73
22,51 23,06


27,03


4,98 5,82
8,12


Percentual de Sentença Líquida (País)
Percentual de Sentença Líquida (Médio Porte)
Percentual de Sentença Líquida 
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13 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos 
de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor reuniu-se 
com os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar, expondo-lhes os dados colhidos 
por  ocasião  desta  correição  e  franqueando-lhes  a  oportunidade  de  registros  de 
considerações reputadas relevantes. O magistrado titular agradeceu a oportunidade 
e disse que passará a prolatar sentenças líquidas. Disse que já incrementou a pauta 
de audiências visando a redução do tempo médio de duração dos processos neste 
juízo, havendo possibilidade de novo incremento, segundo avaliações posteriores. A 
magistrada auxiliar ratificou os registros feitos pelo magistrado titular e ponderou que 
o aumento do prazo médio se deu em decorrência do inevitável represamento dos 
processos durante o período de agravamento da pandemia.  Sobre as sentenças 
líquidas,  disse  que  já  passou  a  adotar  tal  procedimento.  Em  seguida,  o 
Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros: 


13.1 A  5ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  registrou  baixa  em  sua  demanda 
processual no exercício de 2021, havendo a sua movimentação sofrido uma queda 
de  18,8% (-320 processos).  Considerado o último triênio  (2019/2021),  a  unidade 
recebeu,  em média,  1.605 processos/ano.  Em face das alterações na legislação 
trabalhista,  com  vistas  a  minimizar  os  impactos  da  pandemia  provocada  pela 
COVID-19 nas relações de trabalho, bem como da recente decisão do Excelso STF 
nos autos da ADI 5766, onde se declarou a inconstitucionalidade dos arts. 790-B, 
caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), tem-se que 
o  atual  cenário  se  mostra  incerto  para  estimar  a  demanda  processual  dessa 
unidade,  neste  exercício.  A  ordem  cronológica  no  julgamento  dos  processos  é 
rigorosamente observada pelos magistrados titular e auxiliar, conforme se vê no item 
5.3 desta ata.  Contudo, considerando que desde o ano de 2020 o prazo médio de 
duração dos processos submetidos ao rito sumaríssimo está acima do limite fixado 
pela  Corregedoria  Regional,  que  é  de,  no  máximo,  90  dias,  o  Desembargador-
Corregedor  recomendou  aos  magistrados  que  continuem envidando  os  esforços 
necessários  visando  à  redução  desse  prazo  para  patamares  inferiores  à  meta 
regional, embora reconheça que o elastecimento desse prazo foi influenciado pelas 
diversas  medidas  preventivas  adotadas  pelo  Tribunal,  em  face  da  pandemia 
provocada pela COVID-19. Alertou o Desembargador-Corregedor que o prazo médio 
da  entrega  da  prestação  jurisdicional,  neste  exercício,  considerando  o  primeiro 
trimestre,  já  sofreu  significativo  aumento,  passando  para  182 dias  e  265 dias, 
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respectivamente, nos processos do rito sumaríssimo e ordinário.


13.2 Foi recomendado ainda aos magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho a 
prolação de sentenças líquidas, conforme Recomendação nº 4/GCGJT, já noticiada 
pela  Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  havendo  o 
Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório, 
mas de grande importância na fase de conhecimento por conferir agilidade à fase de 
execução, bem como dar efetividade ao princípio da duração razoável do processo. 
Ademais, a prolação de sentenças líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg. 
Tribunal Pleno, nos processos de promoção e acesso ao 2º grau, conforme artigo 
11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal.


13.3 A correição  realizada  na  5ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  revelou  que  a 
Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a atual 
demanda processual. Os processos estão sendo regularmente impulsionados, com 
observância dos prazos legais e das determinações emanadas pelos magistrados 
titular e auxiliar. O Diretor de Secretaria,  Marcelo Tertuliano da Silva, mostrou-se 
diligente e atento às orientações emanadas  da Corregedoria Regional,  e vem se 
esforçando  para  manter  a  regularidade  dos  trabalhos  afetos  à  Secretaria,  
especialmente durante o período de pandemia, onde houve inevitável impacto na 
execução das tarefas ordinárias.


13.4 O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  e  servidores 
lotados na Secretaria da 5ª Vara do Trabalho de Goiânia pela diligente atuação no  
projeto  Garimpo,  registrando  que  a  unidade,  após  o  exitoso  trabalho,  reduziu 
consideravelmente o passivo das contas judicias pendentes, relacionadas ao Ofício 
Circular  n.º  33/2020 (liberação de valores às reclamadas),  conforme indicado no 
processo  administrativo  n.º  13294/2020.  No  entanto,  sugeriu  o  Desembargador-
Corregedor que, doravante, a Unidade inclua na rotina da Secretariada da Vara a 
pesquisa na ferramenta SIVI, nos termos indicados no Ofício Circular n.º 23/2019 e 
realize  o  tratamento  nos  processos  lá  indicados,  respeitadas  as  orientações  já 
repassadas pela Corregedoria Regional;  


13.5 No  que  respeita  às  auditorias  permanentes  da  Corregedoria  Regional,  a 
Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento 
que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos 
neste juízo.


13.6 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  o 
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Excelentíssimo Juiz Titular da unidade,  João Rodrigues Pereira, a Excelentíssima 
Juíza Auxiliar, Ceumara de Souza Freitas e Soares, bem como todos os servidores 
da  Secretaria,  pela  valiosa  contribuição  dada  no  desempenho  do  Tribunal,  em 
relação às metas nacionais e específicas fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça, 
em 2021, para a Justiça do Trabalho. A 5ª Vara do Trabalho de Goiânia cumpriu 3 
das 4 metas nacionais conforme anotado no item 10 desta ata, não obstante os 
efeitos negativos causados na prestação jurisdicional pela pandemia da COVID-19, 
o que é visto pela Corregedoria Regional como um ótimo desempenho.  Para este 
exercício,  o  Desembargador-Corregedor,  reconhecendo  o  empenho  sempre 
demonstrado  pelos  magistrados  e  servidores  desta  Vara  do  Trabalho,  e 
considerando o retorno das atividades presenciais, acredita que será alcançado o 
melhor  resultado possível,  para se manter  em patamar elevado a qualidade dos 
serviços prestados pela 18ª Região da Justiça do Trabalho à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada 
a correição às 17 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO  NASCIMENTO


Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 31 de maio de 2022.
[assinado eletronicamente]


GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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